
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA
A presente iniciativa tem por escopo tornar obrigatório, a disponibilização
de instalações sanitárias, água potável aos garis e demais trabalhadores do
serviço publico de limpeza urbana no município de Campo Largo, por parte
dos órgãos públicos da administração direta e indireta, bares, lanchonetes,
restaurantes, hotéis, supermercados, shopping centers e demais
estabelecimentos similares, sempre que solicitado e de forma gratuita.
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Vereador
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